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PAULO cor\STAl~TIl\O, Prefeito 1'1unicipal de pre,sidente Prudente' -
Estado de Sao Paulo; usando de suas atribuiçoes legais e

COíiSIDERAriDO que o Ex;up Senhor DR.LUIZ A};TOl~IO S.i\!~DE -DE, 011

.vElRA, DD. Presidente ào Eanco Nacion.l de Desenvolviffiento ECOnÔ(1ico, vi
sitará pre~idente Prudente nos dias 8 e 9" de Junho de 1979, quando a ci- .

dade s~rá sede itinerante do Governo do Estado de são Paulo, ,

D E C R E T ~:-;

ARTIGO 12 -Ir; declarado Hóspeàe Oficial do J.:unic!pio, nos dias 8 e 9.de
" Junho de. 1979, o Exmo Senho.r DR. LUIZ Al4TOI~IO SANDE D:!: 011-

-.vElRA, DD.presid~n,te do Banco t-racional de Desenvolvi:r.ento /
A .

Economico..
.a..RTIGO 22 -O Prel"'ei to Municipal far-se-á presente 'e serão prestadas aos

visitantes todas .s honras de estilo.

ARTIGO 32 -As despesas decorrentes àeste Decreto, correrão por conta de
, ..

.verbas proprias d~ orçamento. .

ARTIGO 42 -Este decreto entrar:i em vigor nesta d.ta, .revogadas as dispo
-,.siçoes ern contrario. ~ ~ .

Presidente Prudente, P~ço I"1unicipal "Flori valdo Leal't, aos -
, A

sete (07) di~s do mes de Junho de 1.979.

PA~~~;O
Prefeito ~'~unicipal~ 

Regis trado e publicado na. Di v são de oÓldlr.inis tr_ção d;t Prefej..

~ t~r~ l.~unicip;ll de Presidente Prudente, a s.ete (O7) dias .dO~r.-t.S ,de Ju -1 
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